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Propõe ao Executivo Municipal que desenvolva estudos
para a instalação de rampa para cadeirantes no Salão
Comunitário do Distrito de Juvinópolis, conforme
especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Pedro Maria Martendal de Araújo/PSDB, com assento
nesta Casa Legislativa e no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 116 do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja
submetida a presente Indicação para leitura e conhecimento do
Plenário e posterior despacho ao Poder Executivo Municipal,
propondo as seguintes medidas de interesse público:

1. Que o Poder Executivo desenvolva estudos para a instalação de rampa para
cadeirantes no Salão Comunitário do Distrito de Juvinópolis, bem como
providencie a melhoria do acesso no entorno do mesmo.

Justificação

Considerando, ser de nosso conhecimento que no Salão Comunitário
do referido Distrito não tem rampas para cadeirantes, resta dificultada a locomoção
das pessoas portadoras de deficiências e dos idosos.

Indico, na forma regimental, após ouvido o douto plenário, seja
oficiado ao Chefe do Poder Executivo, solicitando que o mesmo determine o setor
competente deste município com a finalidade de fazer as adaptações do Salão a fim
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência e idosos num local
onde há integração entre as famílias e a maioria dos moradores do Distrito,

Assim, diante da justificação apresentada, solicita dos nobres pares,
unânime aprovação.

AL a Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 02 de junho de 2014.

edro Maria Martendal de Araújo
Vereador - PSDB
/


